PROJETO DE LEI Nº  17/2007

Estabelece o direito de preempção sobre imóveis urbanos objeto de alienação onerosa entre terceiros previsto no Plano Diretor do Município de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a exercer o direito de preempção, pelo prazo de cinco anos, com a finalidade de proteção de áreas de interesse histórico e cultural e de implantação de equipamentos urbanos e comunitários, sobre os seguintes imóveis: 

I. Imóvel situado à Praça Coronel Adolfo – nº 65, inscrição municipal 1.C2.06.022.0267.001 em nome de Maria Luiza de Melo e outros;

II. Imóvel situado à Rua Alexandre Gondim – nº 112, inscrição municipal 1.C2.06.037.0011.001 em nome de Manoel Gaspar Lemos;

III. Imóvel situado à Rua Carvalho Lopes – nº 202, inscrição municipal 1.R2.06.006.0390.001 em nome de José Velasco;

IV. Imóvel situado à Rua Carvalho Lopes – 190, inscrição municipal 1.R2.06.006.0379.002 em nome de Maria José Velasco e outros;

V. Imóvel situado à Rua Capitão José Porfírio – nº 273, inscrição municipal 1.R2.06.006.0379.001 em nome de Maria José Velasco e outros;

VI. Imóvel situado à Rua Capitão José Porfírio – nº 279, inscrição municipal 1.R2.06.006.0338.001 em nome de Maria do Rosário de Oliveira e outros;

VII. Imóvel situado à Rua Cassiano Lemos – nº 278, inscrição municipal 1.R2.06.006.0432.001 em nome de Sebastião Luciano Oliveira.

Art. 2º. O Poder Executivo, através do Setor de Tributos, deverá notificar os proprietários dos imóveis citados no artigo anterior e o Cartório de Registro de Imóveis sobre o alcance desta Lei e dos artigos 79, 80, 81, 82 e 83,d a Lei Municipal 4.135 de 30 de dezembro de 2002 – Lei do Plano Diretor Estratégico.

Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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